
ANEXO I 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

DIRETORIA PEDAGÓGICA – DIPED 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO ESTUDANTE – 

PDE/FURG 

SUBPROGRAMA DE APOIO PEDAGÓGICO 

PDE/MONITORIA – Primeiro Semestre 

EDITAL PROGRAD Nº 03/2023 

 

Edital de Seleção de Bolsista de Monitoria Acadêmica 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO 

1.1 O docente Guilherme Costa Wiedenhöft do Instituto de Ciências Econômicas 

Administrativas e Contábeis – ICEAC torna público que realizará Processo Seletivo 

Simplificado para Bolsista de Monitoria Acadêmica em acordo com os termos do Edital 

PROGRAD Nº 03/2023, conforme descrição abaixo. 

1.2 Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências Econômicas Administrativas e Contábeis 

– ICEAC, Campus Santo Antonio da Patrulha. 

1.3 Disciplina(s) objeto deste Edital (nome e código):  

07572 - Tecnologia da Informação 

07578 - Gestão de Projetos 

07426 - Empreendedorismo e Inovação 

1.4 Número de vaga oferecida: 02 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: de 06/04/2023 a 11/04/2023 

2.2 Inscrição: Por meio do envio da documentação e manifestação de interesse para o  

e-mail odes@furg.br. 

2.3 Interposição de recurso: Por meio do envio de e-mail com a argumentação do 

recurso para o  e-mail odes@furg.br. 

2.4 Requisitos para a inscrição:  

2.4.1 Estar regularmente matriculado/a em Curso de Graduação da FURG. 



2.4.2 Ter sido aprovado/a na(s) disciplina(s) prevista(s) neste Edital. 

2.4.3 Dispor de 12 horas semanais para o trabalho em monitoria. 

2.4.4 Ser titular de Conta Corrente (conta poupança somente da CEF). 

2.4.5 Ter CPF regularizado. 

2.4.6 Não possuir vínculo empregatício, nem receber salário ou remuneração decorrente 

do exercício de atividades de qualquer natureza, inclusive estágio remunerado, durante 

a vigência da bolsa. 

2.8.7 Não receber, concomitantemente, duas bolsas da FURG ou de outro órgão 

financiador, durante a vigência da bolsa. 

2.8.8 Estar ciente dos termos deste Edital, bem como do Edital PROGRAD Nº 03/2023. 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO/A CANDIDATO/A PARA 

HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

3.1 Dados de identificação do/a candidato/a. 

3.2 Cópia do Histórico Acadêmico atualizado e emitido pelo Sistema da FURG. 

3.3 Comprovante de matrícula. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 Critérios avaliativos e procedimentos da seleção:  

O processo de seleção para a bolsa de monitoria será composto pelas seguintes etapas. 

 

1. Inscrição: os/as estudantes interessados/as em concorrer à bolsa deverão se 

inscrever e enviar a documentação exigida para o e-mail odes@furg.br. 

 

2. Entrevista: os/as candidatos/as serão entrevistados/as para avaliar sua 

capacidade de comunicação, organização, comprometimento e interesse em 

assumir a responsabilidade de ser um/a monitor/a. Durante a entrevista, os/as 

candidatos/as podem ser questionados sobre suas experiências acadêmicas, 

interesses e objetivos. Ainda, serão avaliados durante as entrevistas os seguintes 

critérios: 

 

a. Análise de desempenho acadêmico: os/as candidatos/as serão 

avaliados/as em relação ao seu conhecimento das disciplinas para as 

quais desejam se candidatar como monitores/as. É importante que os/as 

candidatos/as tenham um bom desempenho nas disciplinas para as quais 

desejam se candidatar, pois isso será um critério importante para a 

seleção. 

 

b. Análise socioeconômica: Durante a entrevistas a situação 

socioeconômica dos/as candidatos/as seram aferidas para verificar se 



eles/elas atendem aos requisitos para receber a bolsa. A avaliação levará 

em consideração fatores como renda familiar, número de pessoas na 

casa, entre outros. 

 

3. Após todas as etapas do processo de seleção, os/as candidatos/as serão 

classificados/as de acordo com a sua pontuação, levando em consideração tanto 

o seu desempenho acadêmico quanto a avaliação socioeconômica e as 

habilidades avaliadas na entrevista. Os/as estudantes mais bem classificados/as 

serão selecionados/as para ocupar as vagas de monitoria disponíveis. 

 

5. DO FORMATO DE ATUAÇÃO DO/A MONITOR/A 

5.1 As atividades de monitoria acadêmica ocorrerão respeitando a natureza de oferta 

da(s) disciplina(s). 

 

 

Santo Antonio da Patrulha, RS, 27 de março de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Guilherme Costa Wiedenhoft  


